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URBANISMO E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO  

A publicação dos diplomas das ZEC: 
por que importa

Portugal tem vindo a concluir desde fevereiro 
de 2025 o processo de classificação das Zonas 
Especiais de Conservação (ZEC), iniciado através 
da publicação do Decreto-Regulamentar 1/2020, 
de 16 de março, que designou um total de 62 ZEC.

A publicação destes diplomas legais coordenada 
com a publicação dos planos de gestão das ZEC, 
são um passo importante na política nacional de 
conservação da biodiversidade e no cumprimen-
to das obrigações de Portugal perante a União 
Europeia neste domínio.

As ZEC são áreas delimitadas no território na-
cional onde se pretende que sejam aplicadas 
as medidas necessárias para a manutenção ou 
restabelecimento do estado de conservação favorável dos habitats naturais ou das populações das 
espécies em perigo que se pretende preservar para salvaguarda da biodiversidade.

As ZEC, juntamente com as Zonas de Proteção Especial (ZPE), formam uma rede ecológica de âmbito 
europeu, denominada Rede Natura 2000, criada pela Diretiva n.º 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio, 
transposta atualmente pelo Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril (RJRN2000).

Os decretos-lei aprovados definem, para cada ZEC criada, os objetivos de conservação das espécies 
e dos tipos de habitat, prevendo um conjunto de medidas em matéria de ordenamento do território 
e de gestão, e o respetivo regime sancionatório, aplicando-se supletivamente quanto ao demais as 
disposições do RJRN2000.

Em matéria de ordenamento do território, os diplomas aprovados impõem a obrigatoriedade de iden-
tificação das ZEC nos planos territoriais, bem como a definição de um regime de utilização do solo que 
garanta os objetivos de conservação. Estes diplomas legais estabelecem, para cada ZEC, a obrigação 
de incluir normas nos planos territoriais que interditem determinadas atividades ou que condicionem 
a sua realização a parecer favorável do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF).
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Equipa de Urbanismo 
e Ordenamento do 
Território
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https://www.plmj.com/pt/servicos/areas-de-pratica/Advogados-Urbanismo-e-Ordenamento-do-Territorio-PLMJ/34296/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/socios/andreia-candeias-mousinho/30949/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/socios/andreia-candeias-mousinho/30949/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/consultores-seniores/raquel-freitas/30247/
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O presente documento destina-se a ser distribuído entre clientes e colegas e a informação nele contida é prestada de forma geral e abstrata, não devendo 
servir de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteúdo não pode ser 
reproduzido, no seu todo ou em parte, sem a expressa autorização do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte  
Andreia Candeias Mousinho (andreia.candeiasmousinho@plmj.pt) ou Raquel Freitas (raquel.freitas@plmj.pt).

Por outro lado, até à revisão ou alteração dos planos territoriais, certos atos e atividades, incluindo 
edificação a realizar em solo rústico de área abrangida pelas ZEC, ficam sujeitos a parecer favorável 
do ICNF, determinando-se que a ausência de parecer no prazo de 30 dias úteis equivale à emissão de 
parecer favorável.

No que se refere às medidas de gestão, estabelece-se uma lista de atividades que ficam interditas ou 
cuja execução fica igualmente sujeita a parecer favorável do ICNF.

Quanto ao regime sancionatório, ao contrário do que acontece com as infrações previstas no RJRN2000, 
a violação das disposições destes decretos-lei constitui contraordenação ambiental. Assim, aplica-se 
a Lei Quadro das Contraordenações Ambientais (Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto), o que, na prática, 
se traduz em coimas de valor significativamente mais elevado do que as previstas no RJRN2000.

Por seu turno, as portarias que aprovam os planos de gestão das ZEC estabelecem as prioridades de 
conservação, determinando as espécies e os tipos de habitat em relação aos quais se impõem medidas 
mais urgentes. Estes planos podem incluir medidas e ações de conservação complementares às previstas 
nos decretos-lei, designadamente intervenções de gestão ativa e de suporte, conferindo flexibilidade 
e adaptabilidade ao sistema de proteção.

A publicação destes diplomas permite também a Portugal dar cumprimento ao Acórdão do TJUE no 
processo C-290/18, que declarou que o Estado Português não tinha cumprido a obrigação de designar 
como Zonas Especiais de Conservação (ZEC) os sítios reconhecidos pela Comissão Europeia como 
de importância comunitária. Esta questão agravou-se recentemente, uma vez que, por Acórdão de 
05.03.2026, proferido no processo C-613/24, o TJUE condenou Portugal ao pagamento da quantia de 
10 milhões de euros à Comissão Europeia, acrescido de uma sanção pecuniária compulsória diária até 
à execução integral do Acórdão do processo C-290/18.

Através do link abaixo disponibiliza-se um quadro em permanente atualização com o estado do pro-
cesso de classificação e definição dos objetivos de conservação e medidas de gestão relativos a cada 
uma das 62 ZEC, bem como a indicação dos diplomas legais e regulamentares aplicáveis.

CONSULTE AQUI AS ZONAS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO →

https://www.plmj.com/pt/servicos/areas-de-pratica/Advogados-Urbanismo-e-Ordenamento-do-Territorio-PLMJ/34296/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/socios/andreia-candeias-mousinho/30949/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/consultores-seniores/raquel-freitas/30247/
https://www.plmj.com/xms/files/03_Novidades_legislativas/2026/Zona_Especial_de_Conservacao.pdf
https://www.plmj.com/xms/files/03_Novidades_legislativas/2026/Zona_Especial_de_Conservacao.pdf

